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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 103/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 2 de setembro de 2024.PORTARIA 103/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 2 de setembro de 2024.

A Diretora-Geral do Campus Princesa Isabel do Ins1tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no

uso de suas atribuições regimentais conferidas através da Portaria de nomeação n° 2076/2022 - Reitoria, de 24 de

outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2022, e amparado no disposto da

Portaria nº 2628/2019 - Reitoria, de 28 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 11 de

dezembro de 2019,

          RESOLVE:          RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor LAURINDO ANTÔNIO DE MEDEIROS NETOLAURINDO ANTÔNIO DE MEDEIROS NETO , Matrícula SIAPE n.º 1825679, ocupante do

cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM do Quadro Permanente de Pessoal deste Ins1tuto, para responder

pela Coordenação Local de Acessibilidade e Inclusão (CLAI) do IFPB - Campus Princesa Isabel, nas faltas e

impedimentos legais do respectivo titular;

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 104/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 3 de setembro de 2024.PORTARIA 104/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 3 de setembro de 2024.

A Diretora-Geral do Campus Princesa Isabel do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba, no uso de suas atribuições regimentais conferidas através da Portaria de nomeação n°
2076/2022 - Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro
de 2022, e amparado no disposto da Portaria nº 2628/2019 - Reitoria, de 28 de novembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2019,

            RESOLVE:

Art. 1° - Recompor a Comissão Local de Heteroidentificação, encarregada de aferir a veracidade das
informações prestadas pelos candidatos autodeclarados pretos, pardos e indígenas, inscritos nos
Processos Seletivos para ingresso nos cursos técnicos, de graduação e pós-graduação do Campus,
antes da realização da matrícula, no âmbito do IFPB Campus Princesa Isabel;

Art. 2° - Designar os membros, abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
referida Comissão:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

Cícera Maria da Silva Batista 1209712 Presidente

Agnaldo Oliveira de Jesus 3317454
Membro da comunidade
acadêmica

Laércio José da Silva 2337773
Membro da comunidade
acadêmica

Victor Albuquerque Santos 3422170
Membro da comunidade
acadêmica

Erika Taiza Ribeiro da Silva 202014020009 Representante discente

Jeordan Rangel de Figueiredo Júnior 1999171 Membro suplente

Juliana Patriota Gomes 1105079 Membro suplente

Art. 3º - Revogar a PORTARIA 41/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 18 de março de 2024;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 105/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 5 de setembro de 2024.PORTARIA 105/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 5 de setembro de 2024.

A Diretora-Geral do Campus Princesa Isabel do Ins1tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no

uso de suas atribuições regimentais conferidas através da Portaria de nomeação n° 2076/2022 - Reitoria, de 24 de

outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2022, e amparado no disposto da

Portaria nº 2628/2019 - Reitoria, de 28 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 11 de

dezembro de 2019,

          RESOLVE:          RESOLVE:

Art 1° Conceder horário especial ao servidor Victor Nathan Lima da RochaVictor Nathan Lima da Rocha , Matrícula SIAPE nº 3305438, ocupante

do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e TecnológicoProfessor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , do Quadro Permanente de Pessoal deste Ins1tuto,

Campus Princesa Isabel, durante o período de  2024.2,  conforme o artigo 98 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de

1990 e as manifestações e pareceres constantes no processo 23169.000964.2024-16;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 106/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 9 de setembro de 2024.PORTARIA 106/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 9 de setembro de 2024.

O Diretor Geral Substituto do Campus Princesa Isabel do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Paraíba, no uso de suas atribuições regimentais conferidas através da Portaria de
designação n.° 187/2022 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 24 de novembro de 2022 e amparado no disposto
da Portaria n.º 2628/2019 - Reitoria, de 28 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
11 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para recompor a equipe de planejamento da
contratação de que trata o art. 6°, da Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n° 40, de 22 de maio de
2020:

SERVIDOR MATRÍCULA

Matheus Vinicius Francelino
Queiroz

1162233

Evaldo de Lira Azevedo 1408583

Art. 2º – Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP e do
gerenciamento de risco da contratação de licença vitalícia de um software para auxiliar na geração do
horário escolar, a fim de atender as demandas do IFPB Campus Princesa Isabel, objeto do Processo
23169.000863.2024-45, observando as diretrizes contidas no Capítulo II, da IN SG/SEDGGD/ME n.°
40/2020;

Art. 3º – Os estudos preliminares devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Art. 4º – Revogar a PORTARIA 82/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 3 de agosto de 2024;

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado eletronicamente)

Francisco Henrique Fernandes Júnior
Diretor Geral Substituto

IFPB - Campus Princesa Isabel
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 107/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 10 de setembro de 2024.PORTARIA 107/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 10 de setembro de 2024.

A Diretora-Geral do Campus Princesa Isabel do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba, no uso de suas atribuições regimentais conferidas através da Portaria de nomeação n°
2076/2022 - Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro
de 2022, e amparado no disposto da Portaria nº 2628/2019 - Reitoria, de 28 de novembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2019,

          RESOLVE:

Art. 1º – Designar a servidora SAMARA RUBIA SILVA, Matrícula SIAPE n.º 3162148, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro permanente de Pessoal deste
Instituto, como responsável pela delegação do IFPB - Campus Princesa Isabel, nos Jogos Intercampi
2024;

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 108/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 20 de setembro de 2024.PORTARIA 108/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 20 de setembro de 2024.

A Diretora Geral do Campus Princesa Isabel do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba, no uso de suas atribuições regimentais conferidas através da Portaria de nomeação n°
2076/2022 - Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro
de 2022, e amparado no disposto da Portaria nº 2628/2019 - Reitoria, de 28 de novembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2019 e, tendo em vista a necessidade de
promover a fiscalização dos Contratos firmados pela instituição,

RESOLVE:

Art. 1º — Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão e Fiscalização da
Contratação oriunda da Dispensa Eletrônica n.º 90.005/2024, firmado entre o IFPB Campus Princesa
Isabel e a empresa Leni S Silva de Lucena - CNPJ n.º 21.142.448/0001-10;

Nome do Servidor Matrícula SIAPE Atividade

Robson Antonio Miranda de Lima 2277273 Gestor Titular

Milton Limeira Cabral 2312482 Gestor Substituto

Matheus Vinicius Francelino Queiroz    1162233 Fiscal Técnico Titular

Evaldo de Lira Azevedo    1408583 Fiscal  Técnico Substituto

Art. 2º — O referido ajuste tem como objeto a contratação de Licença vitalícia do software aSc
TimeTables, versão básica, com validade técnica de 24 (vinte e quatro) meses e prestação de serviço de
suporte técnico por e-mail e/ou mensagem instantânea enquanto durar a validade técnica, a fim de
atender as demandas do IFPB Campus Princesa Isabel, conforme Nota de Empenho n.º
2024NE000080;

Art. 3º — Caberá ao Gestor do Contrato coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como os atos preparatórios à instrução processual e
ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento,
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

Art. 4º — Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar a execução do contrato nos aspectos
técnicos, avaliando a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores



de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme
o resultado;

Art. 5º — Fica autorizado ao Gestor emitir e assinar ofícios a Contratada quando houver necessidade de
comunicação com a mesma;

Art. 6º —  A vigência da fiscalização será enquanto perdurar o ajuste.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 109/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 23 de setembro de 2024.PORTARIA 109/2024 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 23 de setembro de 2024.

A Diretora-Geral do Campus Princesa Isabel do Ins2tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no uso de

suas atribuições regimentais conferidas através da Portaria de nomeação n° 2076/2022 - Reitoria, de 24 de outubro de

2022, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2022, e amparado no disposto da Portaria nº 2628/2019 -

Reitoria, de 28 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2019,

         RESOLVE:         RESOLVE:

Art. 1º –  Autorizar os(as) servidores(as) listados(as) abaixo a par2ciparem do Programa de Gestão e Desempenho do

IFPB, de acordo com a PORTARIA 524/2023 - REITORIA/IFPB, de 24 de março de 2023 PORTARIA 524/2023 - REITORIA/IFPB, de 24 de março de 2023 e demais legislações vigentes sobre

o tema:

DIREÇÃO GERAL (DG-PI)DIREÇÃO GERAL (DG-PI)

Servidor(a)Servidor(a) MatrículaMatrícula SetorSetor RegimeRegime

Cícera Maria da Silva Batista 1209712 CGP-PI Parcial - 50%

Francisco Henrique Fernandes Júnior 2312587 DAPF-PI Parcial - 50%

DIREÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS (DAPF-PI)DIREÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS (DAPF-PI)

Luciano Coitinho do Nascimento Júnior 2332586 CPA-PI Parcial - 50%

Milton Limeira Cabral 2312482 CPC-PI Parcial - 50%

Ricardo Soares dos Santos 1161019 CCLC-PI Parcial - 50%

Robson Antônio Miranda de Lima 2277273 CCLC-PI Parcial - 50%

DIREÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO – DDEDIREÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO – DDE

Priscila Silva Ferreira 3162814 COPAE-PI Parcial - 50%

Antonio Arnobio dos Santos 3008717 CCA-PI Parcial - 50%

2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e segue com validade enquanto durar o 2 º ciclo do2 º ciclo do

programa no programa no campus campus (( 19/09/2024 a 19/03/2025)19/09/2024 a 19/03/2025), conforme  EDITAL N° 12, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.
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